
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.385, DE 2021.

Altera o art.  45-A da Lei nº 8.212 e o
art. 96 da Lei nº 8.213, ambas de 24 de julho
de 1991, para dispensar do pagamento de
multa para contagem recíproca de tempo de
serviço  o  segurado  que  tenha  exercido
atividade  dispensada  do  registro
previdenciário obrigatório.

Autor:  SENADO FEDERAL - PAULO PAIM

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

A proposição em epígrafe altera o art. 45-A da Lei nº 8.212 e o

art.  96 da Lei  nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991,  para dispensar do

pagamento de multa para contagem recíproca de tempo de serviço o segurado

que tenha exercido atividade dispensada do registro previdenciário obrigatório.

Justificando  sua  iniciativa,  o  autor,  Senador  PAULO  PAIM,

assim se manifestou na Câmara Alta: 

A presente proposição busca sanar uma injustiça decorrente da

incorporação dos trabalhadores rurais ao RGPS. Trata-se da

multa  imposta  aos  segurados  que  pretendam  efetuar  a

contagem  recíproca  do  tempo  de  serviço,  para  fins  de

recebimento  de  benefícios  em  regime  particular  de

previdência...

Ocorre que, para o reconhecimento do tempo de trabalho rural,

para fim de contagem recíproca, o INSS exige o pagamento,

pelo trabalhador, da indenização calculada pelo valor do atual

salário-de-contribuição,  pelo  período  pretendido,  atualizado

monetariamente e acrescido de juros e multa. *C
D2
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 Tal  multa,  no  entanto,  é  injusta  para  o  trabalhador.

Efetivamente,  tendo  sido  desvinculado  do  regime  geral  de

previdência,  a  contagem  desse  tempo  é  operação  que

depende, necessariamente, de sua vontade. Somente a partir

de  sua  manifestação  é  que  passa  a  existir  a  obrigação  de

recolher o valor da indenização. Não existe, no caso, a quebra

de  uma  obrigação  legal  ou  contratual  que  determine  a

imposição da multa: o trabalhador 3 reconhece a dívida porque

quer, não era obrigado a efetuar a contagem daquele tempo de

serviço, e só o faz por seu exclusivo interesse.

Assim,  injustificada  a  cobrança  de  penalidade  em relação  a

esse período. A proposição que ora apresentamos busca sanar

essa  injustiça,  suprimindo  a  multa  em  relação  ao  período

anterior à obrigatoriedade de filiação ao RGPS.

A proposição foi distribuída à (extinta) Comissão de Seguridade

Social e Família (CSSF), à Comissão de Finanças e Tributação (CFT) e a este

colegiado, estando sujeita à apreciação  conclusiva, em regime de tramitação

prioritário.

O  projeto  recebeu  parecer  pela  aprovação na  Comissão  de

Seguridade Social e Família.

Já  na  CFT,  decidiu-se  pela  não  implicação  da  matéria  em

aumento  ou  diminuição  da  receita  ou  da  despesa  públicas,  não  cabendo

pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária.

Esgotado  o  prazo  regimental  de  cinco  sessões,  não  foram

oferecidas emendas ao projeto, conforme atesta a Secretaria desta Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,

nos termos do art.  32, IV,  a,  do Regimento Interno, pronunciar-se quanto à

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto. *C
D2
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No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os

ditames constitucionais relativos à competência legislativa da União (CF, art.

24, XII e § 1º), sendo atribuição do Congresso Nacional dispor sobre a matéria,

com  posterior  sanção  do  Presidente  da  República  (CF,  art.  48),  mediante

iniciativa legislativa concorrente (CF, art. 61, caput). 

Não  há,  de  outra  parte,  qualquer  violação  a  princípios  ou

normas de ordem material da Constituição de 1988.

Nada temos a opor quanto à juridicidade da proposição, sua

redação ou sua técnica legislativa. 

Ante  o  exposto,  manifestamo-nos  pela  constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 4.385, de 2021.

É o voto.

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2024-11544

*C
D2
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